
 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT -007/2017 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através 
desta Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e 

art.70, ambos do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) 
tornar público seus atos.  

 
 
RECURSOS JULGADOS DIA: 24/07/2017 

 

RECURSO ORDINÁRIO:              1093/2015 

RECORRENTE:                             CONDOMINIO CHÁCARA FLORA 

RECORRIDO:                               FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                   EXCLUSÃO DE LANÇAMENTO  

 

EMENTA 

 
LANÇAMENTO DE IPTU – REVISÃO DE CADASTRO - PEDIDO DE 

ISENÇÃO DE ÁREA NÃO EDIFICADA - EXCLUSÃO DE BASE DE CÁLCULO 
– RECURSO INTERPOSTO POR CONDÔMINO – AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL - ILEGITIMIDADE ATIVA - RECURSO 

NÃO CONHECIDO. O Condômino sem poderes para representar o 
condomínio, não possui legitimidade para interpor recurso administrativo, 

restando configurada a ausência do pressuposto processual legitimidade 
ativa. 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pela NÃO CONHECIMENTO  do recurso por ILEGITIMIDADE 

ATIVA  do requerente, sendo acompanhado pela UNANIMIDADE dos votos, 
nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:          e-1660/2016 

RECORRENTE:                         VANIA CLÉA GIAROLO  

RECORRIDO:                           FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                               ISENÇÃO DE IPTU 

 

 



 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

 

EMENTA  

 
ISENÇÃO DE IPTU DO EXERCÍCIO DE 2016 E REMISSÃO DOS DÉBITOS 

DO EXERCÍCIO DE 2015. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA 
RECURSAL – RECURSO NÃO CONHECIDO. A ilegitimidade ativa recursal 

impede a análise do mérito do recurso. Recurso não conhecido.  
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 

de Itapema, pela NÃO CONHECIMENTO  do recurso por ILEGITIMIDADE 
ATIVA  do requerente, sendo acompanhado pela UNANIMIDADE dos votos. 
Sendo que o Conselheiro Jairo Leandro Luiz Rodrigues entende que ocorreu 

a desistência tácita da recorrente; nos termos do relatório e votos que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 
RECURSO ORDINÁRIO:          e - 444/2016 

RECORRENTE:                         GONTRAN DE SOUZA SANTIN 

RECORRIDO:                           FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                               ISENÇÃO DE IPTU 

 
EMENTA  

 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – ISENÇÃO DE IPTU, LEI 
MUNICPAL 3001/2011 ALTERADA PARA LEI COMPLEMENTAR 

3358/2014 – SOLICITAÇÃO DE RESSARCIMENTO DO DESCONTO DE 
COTA UNICA. pedido de isenção de IPTU pelo contribuinte Gontran 

de Souza Santin, o qual instruiu o seu pedido juntando os 
documentos pessoais acostados ao presente processo 

administrativo. Pede também ser ressarcido pela diferença de 
valor cobrado no IPTU 2016, onde diz que qui tou sem o desconto 
da cota única. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pelo CONHECIMENTO e  TOTAL DESPROVIMENTO à 

UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado 

 
Itapema-SC, 08 de agosto  de 2017. 

 

Marília Salete da Silva 

Secretária 


